AUTODECLARAÇÃO SEMESTRAL DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO PROGRAMA RENDA MÍNIMA (Resolução CM n. 09/2023 – TJSC)

Eu, _________________________________________________, delegatário(a) responsável pelo Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais/Escrivania de Paz de ____________________________________________ – CNS nº ______, inscrito(a) no CPF sob nº ________________________, declaro, para os devidos fins, que no período de ________________ a ________________:
Cumpri integralmente todos os requisitos para manutenção do benefício do Programa Renda Mínima, conforme previsto na Resolução CM n. 09/2023, especialmente:
I - Manutenção do acervo da serventia atualizado perante a Central de Informações do Registro Civil (CRC) e, quando aplicável, perante a Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC);
II - Envio regular da prestação de contas da serventia e recolhimento de eventual receita excedente, em caso de interinidade ou intervenção;
III - Adimplência com o recolhimento da taxa do Fundo de Reaparelhamento da Justiça (FRJ);
IV - Escrituração regular do Livro Diário Auxiliar da Receita e da Despesa, bem como do Livro de Controle de Depósito Prévio, ambos previstos no Código Nacional de Normas (Provimento CNJ n. 149/2023) ou em ato normativo que o substitua;
V - Contratação de preposto, conforme exigência legal;
VI - Atendimento aos padrões mínimos de tecnologia da informação previstos no Provimento CNJ n. 74/2018;
VII - Contratação de encarregado para fins de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
VIII - Recuperação, quando necessário, dos livros físicos obrigatórios antigos e manutenção em bom estado de conservação ou apresentação de cronograma, quando necessário;
IX - Cumprimento da Recomendação CNJ n. 9/2013 (com redação dada pela Recomendação n. 11/2013), quanto à formação e manutenção de arquivo de segurança do acervo da serventia;
X - Adimplência com as contribuições destinadas ao Fundo de Implementação e Custeio de Registros Públicos (FIC).
Declaro, ainda, que mantenho a regularidade e a observância contínua dos requisitos acima, estando ciente de que a veracidade das informações poderá ser verificada pela Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, a qualquer tempo, e que o descumprimento de qualquer dos requisitos implicará a exclusão do Programa Renda Mínima, sem prejuízo das demais sanções administrativas e legais cabíveis.

Local e data: _______________________________


Assinatura: ________________________________

